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AVISO DE CONTRATAÇÃO 

DIRETA 
14/2025 
 

CONTRATANTE  

CÂMARA MUNICIPAL DE ROLIM DE MOURA/RO 

 

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE RASTREAMENTO VEICULAR DA 

FROTA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ROLIM DE MOURA 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 2.115,36 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

19/12/2025 das 08h até as 14h horário de brasília. 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO  

MENOR PREÇO POR ITEM 

 

TRATAMENTO FAVORECIDO ME/EPP/EQUIPARADAS 

SIM 

 

MARGEM DE PREFERÊNCIA PARA ALGUM ITEM 
NÃO 



  

Palácio Governador Jorge Teixeira 

Av. João Pessoa, 4463, centro, Rolim de Moura/RO, CEP. 76940-000.  

  Página 2 de 70 

 

 

 

 

 

 

 

Sumário 
 

1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS ........................................................................................................................... 3 

2. OBJETO DA CONTRATAÇÃO ........................................................................................................................ 3 

3. JUSTIFICATIVA DE NÃO EXCLUSIVIDADE PARA ME E EPP ................................................................. 4 

4. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA ........................................................................................... 4 

5. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL ................. 5 

6. FASE DE LANCES ............................................................................................................................................ 7 

7. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS ...................................................................................... 8 

8. HABILITAÇÃO ................................................................................................................................................ 11 

9. CONTRATAÇÃO ............................................................................................................................................. 12 

10. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS ....................................................................................... 13 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS ....................................................................................................................... 16 

ANEXO I ............................................................................................................................................................... 19 

ANEXO II ............................................................................................................................................................. 41 

ANEXO III ............................................................................................................................................................ 43 

ANEXO IV ............................................................................................................................................................ 48 

ANEXO V ............................................................................................................................................................. 49 

ANEXO VI ............................................................................................................................................................ 66 

 

 



  

Palácio Governador Jorge Teixeira 

Av. João Pessoa, 4463, centro, Rolim de Moura/RO, CEP. 76940-000.  

  Página 3 de 70 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ROLIM DE MOURA  

PODER LEGISLATIVO 

CENTRAL DE COMPRAS 

 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO Nº 14/2025 

(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 161/2025) 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

1.1. Torna-se público que a Câmara Municipal de Rolim de Moura, por meio da Central 

de Compras, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na hipó-

tese do Art. 75, Inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Resolução nº 

01/CMRM/2024, e demais normas aplicáveis. 

Data da sessão: 19/12/2025 

Link: https://www.licitanet.com.br/ 

Horário da Fase de Lances: 08h às 14h, horário de brasília. 

2. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Serviço de rastreamento veicular via satélite/GPS, com equipamentos portáteis em 

regime de comodato/locação, monitoramento 24 horas por dia, 7 dias por semana (24/7), plata-

forma web e aplicativo mobile (Android/iOS), incluindo chip de conectividade, taxa de ativa-

ção, instalação, desinstalação e remanejamento sem custos adicionais, para 04 (quatro) veículos 

oficiais da Câmara Municipal de Rolim de Moura/RO, pelo período de 12 (doze) meses. 

2.2. O critério de julgamento adotado será menor preço, observadas as exigências con-

tidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto as especificações do objeto. 

Item Código 

CATSER 

Descrição Und Quant.  Valor Uni-

tário 

Valor Total  

 

1 25410 Serviço de rastreamento e moni-

toramento veicular para a frota 

oficial, com fornecimento de 

equipamentos em comodato, 

chip de dados e acesso a sistema 

web/app (plano anual). 

Mensal 12 R$ 47,07 a 

Unidade X 4 

und. = R$ 

188,28 

R$ 2.259,36 

https://www.licitanet.com.br/
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2.3. O valor unitário de R$ 188,288 (cento e oitenta e oito reais e vinte e oito centavos) 

refere-se ao valor total mensal dos 4 (quatro) veículos que serão objeto do rastreamento. O valor 

mensal sobre cada veículo é de R$ 44,07 (quarenta e quatro reais e sete centavos).    

3. EXCLUSIVIDADE PARA ME E EPP 

3.1. Considerando que o valor da contratação é inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil re-

ais), aplica-se o disposto no inciso I do artigo 48 da lei complementar 123/06, devendo a con-

tratação ser exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte. 

3.2. A medida imposta objetiva a promoção do desenvolvimento econômico e social no 

âmbito municipal e regional, ampliando a eficiência das políticas públicas e o incentivo à ino-

vação tecnológica. 

4. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

4.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de 

Dispensa Eletrônica, ferramenta informatizada na plataforma LICITANET, no endereço eletrô-

nico www.licitanet.com.br. 

4.2. O procedimento será divulgado no LICITANET e no Portal Nacional de Contrata-

ções Públicas - PNCP. 

4.3. A Plataforma LICITANET poderá ser acessado pela web. 

4.4. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por 

seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou 

ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorren-

tes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

4.5. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

4.5.1. que não atendam as condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s); 

4.5.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.5.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

http://www.licitanet.com.br/
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b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau; 

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n°6.404, de15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Aviso, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho in-

fantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por contratação 

de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

4.5.4. organização da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa con-

dição (Acordão ao n° 746/2014-TCU-Plenario); e 

4.5.5. Sociedades cooperativas; 

4.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execu-

ção do contrato, agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo 

ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei 

nº 14.133 de 2021. 

4.7. O disposto na alínea "a" aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

5. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PRO-

POSTA INICIAL 

5.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadas-

tramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

5.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, enca-

minhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a des-

crição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até 
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a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

5.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o 

desconto ofertado, vinculam a contratada. 

5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos pre-

videnciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indi-

retamente na execução do objeto; 

a) A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis traba-

lhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajusta-

mento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

b) Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alte-

ração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percen-

tuais variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhi-

mentos da empresa nos últimos doze meses. 

5.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das dispo-

sições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo 

o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

5.9. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, 

substituí-la ou modificá-la.  

5.10. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar 

Termo de Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo as seguintes declarações: 
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a) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigato-

riedade de declarar ocorrências posteriores; 

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta 

e seus anexos; 

c) que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as 

como firmes e verdadeiras; 

d) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213/91. 

e) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornece-

dor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro 

do seu lance final aceitável (menor preço). 

5.11.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, 

na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta.  

6. FASE DE LANCES 

6.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 

pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de 

lances também já previsto neste Aviso. 

6.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusi-

vamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento 

e do valor consignado no registro. 

6.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total global. 

6.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofer-

tado e registrado pelo sistema. 

6.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo 
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sistema, sendo tais lances definidos como "lances intermediários" para os fins deste Aviso de 

Contratação Direta. 

6.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor 

oferta é de dois pontos percentuais (2%) em relação ao valor estimado. 

6.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

6.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá como valor de sua proposta. 

6.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

6.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá 

o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem cres-

cente de classificação. 

6.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 

mecanismo similar. 

7. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

7.1. No julgamento das propostas, será considerada vencedora, desde que atendidas as 

especificações constantes deste Aviso de Dispensa Eletrônica e de seus anexos, a empresa que 

apresentar o menor preço. 

7.2. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para a contratação. 

7.3. Quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou 

abaixo do desconto definido para a contratação, o agente de c ontratação poderá negociar 

condições mais vantajosas ou no caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado 

pela Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

7.3.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresen-

tado o menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em 
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relação ao estipulado pela Administração. 

7.3.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusi-

vamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, 

mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 

preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação. 

7.4. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a 

todos e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos 

autos do processo de contratação. 

7.5. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a con-

tratação, será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado 

ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando 

necessários. 

7.6. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o agente de contratação verificará se o 

fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar atende as condições de participação 

no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 

4.5 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto a existência de sanção que impeça a partici-

pação no processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos se-

guintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Contro-

ladoria Geral da Uniao (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas-CNEP, mantido pela Controladoria Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo CNJ (https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);  

e) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 

7.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também 

de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.8. Caso conste na consulta de situação do fornecedor a existência de ocorrências 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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impeditivas indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018, art.29, caput). 

7.8.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN n° 3/2018, art. 29, §1°). 

7.8.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual des-

classificação. (IN n° 3/2018, art. 29, §2°). 

7.8.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

7.9. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto a adequação objeto e a compatibilidade do preço em relação ao má-

ximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 

7.10. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

a) contiver vícios insanáveis; 

b) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Aviso ou em seus ane-

xos; 

c) apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo defi-

nido para a contratação; 

d) não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

7.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da ne-

cessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o 

fornecedor comprove a exequibilidade da proposta. 

7.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço. 

7.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 
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7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

7.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

7.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.15. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data 

e horário para a sua continuidade. 

7.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habili-

tação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

8. HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 

70 da Lei n°14.133, de 2021, constam do Anexo III deste Aviso e serão solicitados do fornece-

dor mais bem classificado na fase de lances. 

8.2. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes no sis-

tema LICITANET para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encami-

nhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada, no prazo de 02h. 

8.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor. 

8.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos me-

diante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação a 

integridade do documento digital. 

8.5. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 

atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.6. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
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centralização do recolhimento dessas contribuições. 

8.7. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 

outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 

somando as exigências do item em que venceu as do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

8.7.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabili-

tação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) 

para a habilitação do fornecedor nos remanescentes. 

8.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 

será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

8.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apre-

sentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 

neste Aviso de Contratação Direta. 

8.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender as exigências para a habilitação, o órgão 

ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classifi-

cação, até apuração de uma proposta que atenda as especificações do objeto e as condições de 

habilitação. 

8.10. Constatado o atendimento as exigências de habilitação, o fornecedor será habili-

tado. 

9. CONTRATAÇÃO 

9.1. Finalizada a etapa de julgamento e habilitação, o processo será encaminhado à au-

toridade competente para adjudicação e homologação. 

9.2. O adjudicatário terá o prazo de 1 (um) dia útil, contado a partir da data de sua con-

vocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente (Nota de Empe-

nho/Carta Contrato/Autorização), conforme o caso, sob pena de decair o direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

9.2.1. Conforme § 1º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021, o prazo de convocação poderá 

ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte durante seu trans-

curso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela 
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Administração. 

9.2.2. Será admitida a forma eletrônica na celebração de contratos e temos aditivos, 

quando houver; 

9.2.3. A recusa injustificada em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da 

garantia da proposta. 

9.3. Durante a vigência do contrato, o fornecedor deverá manter as condições de habili-

tação e contratação consignadas neste Aviso. 

9.4. O prazo de vigência da contratação, por se tratar de serviço contínuo, será de 12 

(doze) meses, contados da assinatura do contrato, prorrogável por até 5 anos, na forma dos 

artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021. 

9.5. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

9.6. A prorrogação do contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo adi-

tivo, por igual período. 

9.7. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com o poder pú-

blico, observadas as abrangências de aplicação. 

9.8. Não será admitida a transferência, a subcontratação ou cessão total ou parcial, a 

qualquer título, os direitos e obrigações decorrentes desta contratação sem a prévia expressa 

anuência da Câmara Municipal de Rolim de Moura. 

9.9. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprova-

ção das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser man-

tidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

10. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses 

previstas no art. 155 da Lei n°14.133, de 2021, quais sejam: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
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b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jus-

tificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem 

motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar de-

claração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

i) fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os for-

necedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

10.3. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens an-

teriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem “a” do item 10.1. deste Aviso de Contratação Di-

reta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações do item 10.1. deste Aviso de Contrata-

ção Direta. 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indi-

reta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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casos dos subitens “b” a “g” do item 10.1. deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes fe-

derativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 

“h” a” l” do item 10.1. deste Aviso de Contratação Direta, bem como nos demais casos que 

justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

10.4. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, 

em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à contratante (art. 156, 

§9º). 

10.5. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º). 

10.6. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias, contado da data de sua intimação (art. 157). 

10.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do paga-

mento eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a dife-

rença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

10.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art.156, §1°): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A71
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n°14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei n°12.846, de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjun-

tamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos 

na referida Lei (art. 159). 

10.12. A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Aviso ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas a pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com rela-

ção de coligação ou controle, de fato ou de direito, como contratado, observados, em todos os 

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art.160). 

10.13. O contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ele 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal (Art. 161). 

10.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n°14.133, de 

2021. 

10.15. As sanções por atos praticados no de correr da contratação estão previstas nos 

anexos a este Aviso. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (pro-

cedimento fracassado), a Administração poderá: 

a) republicar o presente Aviso com uma nova data; 

b) valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
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desde que atendidas as condições de habilitação exigidas; 

11.1.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste pro-

cedimento; 

c) fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

11.2. As providências dos subitens a) e b) também poderão ser utilizadas se não houver 

o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

11.3. Havendo a necessidade de realizações de ato de qualquer natureza pelos fornece-

dores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo 

indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

11.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus de 

corrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

11.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o pri-

meiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário. 

11.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 

lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no 

Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

11.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes vali-

dade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

11.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre inter-

pretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam 

o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contrata-

ção. 

11.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
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propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, indepen-

dentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

11.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e 

de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso 

11.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

11.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os se-

guintes anexos: 

a) ANEXO I – Termo de Referência. 

b) ANEXO II – Modelo de proposta de preço. 

c) ANEXO III – Documentação exigida para Habilitação  

d) ANEXO IV – Modelo de declaração unificada  

e) ANEXO V – Termo de Contrato 

f) ANEXO VI – Termo de compromisso e manutenção do sigilo 

 

Rolim de Moura, 27 de novembro de 2025. 

 

Elaborado por: 

 

 

 

Vinicius Dias Ermakowitch 

Membro da equipe de apoio 

Portaria n. 097/2025 

 

Juan Carlos de Souza Astenreter 

Membro da equipe de apoio 

Portaria n. 097/2025
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Anderson Dos Santos Pereira 

Chefe De Gabinete E Administração E Administração Geral 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 131/2025 

DISPENSA ELETÔNICA DE LICITAÇÃO Nº 12/2025 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. INTRODUÇÃO 

1.1. O Termo de Referência em epígrafe tem por finalidade, atender o disposto na legis-

lação vigente concernente às contratações públicas ao Art. 37, XXI, da CF/88, aplicando-se a 

Lei Nº 14.133/21, bem como normatizar, disciplinar e definir os elementos que nortearão futura 

contratação. 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 

contrato, prorrogáveis por até 5 (cinco) anos, na forma caput dos artigos 106 e 107 da Lei n° 

14.133/2021. 

2. DO OBJETO 

2.1. Serviço de rastreamento veicular via satélite/GPS, com equipamentos portáteis em 

regime de comodato/locação, monitoramento 24 horas por dia, 7 dias por semana (24/7), plata-

forma web e aplicativo mobile (Android/iOS), incluindo chip de conectividade, taxa de ativa-

ção, instalação, desinstalação e remanejamento sem custos adicionais, para 04 (quatro) veículos 

oficiais da Câmara Municipal de Rolim de Moura/RO, pelo período de 12 (doze) meses. 

2.2. Especificação Técnica / quantidade do objeto: 

Item Código 

CATSER 

Descrição Und Quant.  Valor Uni-

tário 

Valor Total  

 

1 25410 Serviço de rastreamento e moni-

toramento veicular para a frota 

oficial, com fornecimento de 

equipamentos em comodato, 

chip de dados e acesso a sistema 

web/app (plano anual). 

Mensal 12 R$ 47,07 a 

Unidade X 4 

und. = R$ 

188,28 

R$ 2.259,39 

2.3. A solução deverá ser entregue como pacote integrado, compreendendo: forneci-

mento de equipamentos rastreadores portáteis em regime de comodato; chip de conectividade 

(M2M) com franquia adequada; plataforma web e aplicativo mobile (Android/iOS) para 
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monitoramento em tempo real; suporte técnico, manutenção preventiva e corretiva; instalação, 

desinstalação e remanejamento dos equipamentos sem custo adicional; atualizações de soft-

ware; backup e armazenamento de dados; e logística reversa ao final do contrato. As especifi-

cações mínimas detalhadas seguem abaixo, em caráter obrigatório e eliminatório. 

2.4. EQUIPAMENTOS (HARDWARE) - RASTREADORES PORTÁTEIS 

2.4.1. A Requisitos gerais: 

2.4.1.1. Dispositivo portátil destinado à fixação temporária em veículos, fornecido em 

regime de comodato; 

2.4.1.2. Dimensões e robustez compatíveis com uso automotivo; invólucro com resis-

tência a impactos e vibrações; proteção contra poeira e água; 

2.4.1.3. Módulo GPS de alta sensibilidade com precisão horizontal igual ou inferior a 5 

metros (RMS); captação de sinais de múltiplos satélites (GPS, GLONASS, Galileo ou similar); 

2.4.1.4. Módulo de comunicação GSM/GPRS/3G/4G multi-band com capacidade de 

fallback automático entre redes e operadoras; 

2.4.1.5. Memória interna com buffer capaz de armazenar, no mínimo, 30 dias de posi-

ções em caso de falha de conectividade, com retransmissão automática quando restabelecido o 

link; 

2.4.1.6. Bateria interna recarregável com autonomia mínima de 24 (vinte e quatro) horas 

em operação contínua e até 72 (setenta e duas) horas em modo de economia; sistema de geren-

ciamento de energia com modos de economia configuráveis; 

2.4.1.7. Indicadores de status (LED ou via soft) para nível de bateria, conectividade e 

GPS; 

2.4.1.8. Entrada/saída digital para sinalização de ignição (quando aplicável) e sensores 

auxiliares; 

2.4.1.9. Sensor de movimento (acelerômetro) para detecção de impacto, colisão, movi-

mento e desligamento/remoção do dispositivo; 

2.4.1.10. Antena interna ou externa conforme modelo, garantindo qualidade de sinal e 

precisão; 
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2.4.1.11. Firmware homologado e atualizado, com possibilidade de atualização remota 

(OTA) e identificação de versão; 

2.4.1.12. Certificação ANATEL e conformidade com as normas técnicas brasileiras 

aplicáveis; 

2.4.1.13. Material e acabamento que não prejudiquem as superfícies do veículo quando 

utilizado em suportes magnéticos ou de fixação provisória; 

2.4.2. Fixação e Instalação: 

2.4.2.1. O rastreador deverá ser fixado sem necessidade de alteração elétrica permanente 

no veículo, utilizando suportes magnéticos de alta aderência, cintas, velcro industrial ou supor-

tes fornecidos pela contratada; 

2.4.2.2. Quando houver necessidade de conexão à ignição, deverá ser feita com cabos 

plug-and-play e sem danos à fiação do veículo; todas as conexões elétricas deverão ser isoladas 

e protegidas; 

2.4.2.3. A instalação deverá ser realizada por técnico qualificado da contratada, com 

emissão de relatório de instalação contendo o número de série do equipamento, local estimado 

da fixação, data e assinatura do técnico e do fiscal do contrato; 

2.4.2.4. A contratada deverá orientar os servidores sobre o uso e cuidado com o equipa-

mento, incluindo procedimento de recarga, guarda e comunicação de ocorrências; 

2.4.3. Chip e Conectividade: 

2.4.3.1. A contratada fornecerá o chip M2M/eSIM em regime de responsabilidade con-

tratual, com plano de dados suficiente para comunicação contínua do equipamento e atualiza-

ções de posição conforme configuração; 

2.4.3.2. O chip deverá contemplar mecanismo de redundância (multi-operadora ou per-

fil MNO agregador) para maximizar disponibilidade; 

2.4.3.3. A contratada deverá garantir disponibilidade mínima da conectividade de 98% 

(noventa e oito por cento) em média mensal; 

2.4.3.4. Em caso de perda de conectividade por falha da rede da operadora, os dados 

deverão ser armazenados localmente e repassados automaticamente ao restabelecimento; 

2.5. PLATAFORMA DE GESTÃO (SOFTWARE) 
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2.5.1. Requisitos gerais: 

2.5.1.1. Disponibilização de plataforma web responsiva, compatível com navegadores 

modernos (Chrome, Edge, Firefox); 

2.5.1.2. Aplicativo mobile nativo ou híbrido para Android e iOS, com funcionalidades 

equivalentes à versão web; 

2.5.1.3. Login com níveis de permissão e controle de acesso baseado em perfis; 

2.5.1.4. Interface em português, com menus, relatórios e documentação de uso; 

2.5.2. Funcionalidades mínimas obrigatórias: 

2.5.2.1. Rastreamento em tempo real, com atualização automática (refresh) configurá-

vel até, no máximo, 30 (trinta) segundos; 

2.5.2.2. Histórico de posições armazenado por, no mínimo, 90 (noventa) dias, com pos-

sibilidade de extensão mediante solicitação contratual; 

2.5.2.3. Relatórios gerenciais e operacionais exportáveis em PDF e Excel, contem-

plando: trajeto completo por período; paradas e tempos; velocidade média e máxima; quilome-

tragem estimada; eventos (ignição, entrada/saída de geofence, excesso de velocidade, descone-

xão de rede, remoção do equipamento); 

2.5.2.4. Cercas virtuais (geofences) com criação, edição e notificações ilimitadas; 

2.5.2.5. Alertas em tempo real via aplicativo, SMS e e-mail, configuráveis por tipo de 

evento; 

2.5.2.6. Visualização simultânea de múltiplos veículos em painel (mapa) e lista com 

status resumido; 

2.5.2.7. Dashboard com indicadores-chave (KPI): disponibilidade do sistema, tempo de 

resposta, número de eventos por período, quilometragem total, tempo parado, entre outros; 

2.5.2.8. Mapa base com camadas e zoom apropriado; possibilidade de seleção entre pro-

vedores de mapas (OpenStreetMap, Google Maps, etc.), respeitando licenças de uso; 

2.5.2.9. Auditoria de logs de acesso e eventos para fins de auditoria; 

2.5.2.10. Exportação de dados brutos (CSV/JSON) para análise externa; 

2.5.3. Segurança e Privacidade: 
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2.5.3.1. Todos os dados de posição e telemetria deverão ser criptografados em trânsito 

(TLS) e em repouso; 

2.5.3.2. A plataforma deverá prover controle de acesso com autenticação forte (senha 

segura e possibilidade de 2FA); 

2.6. SUPORTE, MANUTENÇÃO E GARANTIA 

2.6.1. Suporte técnico: 

2.6.1.1. Atendimento remoto disponível em horário comercial (mínimo) e suporte emer-

gencial 24/7 para eventos críticos; canais: telefone, e-mail, sistema de ticket e WhatsApp; 

2.6.1.2. Tempo de resposta para suporte emergencial: 2 (duas) horas para abertura de 

chamado e início das ações; tempo de solução dependerá da complexidade, a ser informado no 

SLA; 

2.6.1.3. Atendimento presencial quando necessário para resolução de falhas de hard-

ware; 

2.6.2. Manutenção: 

2.6.2.1. Manutenção corretiva e preventiva sem custo adicional durante o período con-

tratual; 

2.6.2.2. Substituição dos equipamentos defeituosos por unidades idênticas ou superio-

res, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação, salvo acordo em contrário 

justificado; 

2.6.2.3. Reinstalação do equipamento em caso de substituição ou remanejamento sem 

ônus; 

2.6.3. Garantia: 

2.6.3.1. Garantia contra defeitos de fabricação e falhas de operação de 12 (doze) meses, 

contados a partir do recebimento provisório/ativação; 

2.6.3.2. A garantia cobre peças, mão de obra e eventuais custos de transporte para subs-

tituição; 

2.6.3.3. A garantia não abrange danos causados por mau uso, vandalismo intencional ou 

instalação inadequada não realizada pela contratada; 
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2.7. QUANTITATIVO E VIGÊNCIA 

2.7.1. Objeto: Plano anual para 04 (quatro) veículos; Vigência: 12 (doze) meses a contar 

da assinatura do contrato.; Quantidade: 04 (quatro) dispositivos em comodato, com possibili-

dade de inclusão/exclusão com faturamento pro rata. 

2.8. CONDIÇÕES DE REMANEJAMENTO E SUBSTITUIÇÃO 

2.8.1. A contratada deverá efetuar a desinstalação e reinstalação dos rastreadores 

quando houver substituição de veículos, sem cobrança de instalação, desinstalação ou nova 

ativação; 

2.8.2. Caso a substituição ocorra por motivo de manutenção ou avaria do veículo, o re-

manejamento não poderá gerar multa ou carência; 

2.8.3. O faturamento será proporcional aos dias de efetiva prestação de serviço (pro 

rata), caso haja troca de veículo durante o período; 

2.9. Em caso de divergência entre a descrição/especificação do item e a identificação 

constante no CATSER, deverá ser considerada a descrição/especificação que consta neste 

Termo de Referência. 

2.10. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 

à vigência da contratação. 

3. DA JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO 

3.1. A presente contratação visa assegurar o controle efetivo, a segurança e a economi-

cidade na gestão da frota da Câmara Municipal de Rolim de Moura/RO, por meio da prestação 

de serviços de rastreamento e monitoramento via satélite (GPS/GPRS). A demanda decorre de 

necessidades permanentes da atividade administrativa — controle de rotas, quilometragem, ho-

rários de utilização e segurança patrimonial — e caracteriza serviço contínuo, nos termos da 

Lei 14.133/2021, que abrange serviços voltados à manutenção das atividades administrativas e 

admite execução com ou sem dedicação exclusiva de mão de obra. 

3.2. Em observância ao planejamento exigido pela Lei 14.133/2021, o Estudo Técnico 

Preliminar (ETP) evidenciou o problema (falta de controle preciso de deslocamentos e riscos 

ao patrimônio), avaliou alternativas tecnológicas (controle manual, aquisição de equipamentos 

próprios) e indicou como melhor solução a locação/comodato de rastreadores com software de 

gestão, por apresentar melhor custo-benefício, atualização tecnológica constante e suporte 
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especializado. O ETP, como etapa de planejamento, deve apontar a melhor solução, demonstrar 

a viabilidade técnica e econômica e conter, entre outros, requisitos da contratação, levantamento 

de mercado com análise de alternativas e justificativa técnica e econômica da solução escolhida, 

previsão no plano anual, memórias de cálculo e estimativa do valor. Esses elementos serão 

refletidos e detalhados no Termo de Referência (TR), que constitui o planejamento definitivo 

do certame. 

3.3. Diante do exposto, justifica-se a contratação do serviço de rastreamento veicular 

com equipamentos em comodato, por mostrar-se tecnicamente adequada, segura e economica-

mente vantajosa para garantir a continuidade e a qualidade dos serviços da Câmara Municipal. 

O processo será instruído com ETP, TR, pesquisa de preços e demais peças exigidas pela Lei 

14.133/2021 e pelas boas práticas do TCU, com definição clara de níveis de serviço, indicado-

res, critérios de medição/pagamento e mecanismos de gestão e mitigação de riscos, de modo a 

resguardar a economicidade, a eficiência e a transparência da contratação. 

4. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRA-

TAÇÃO 

4.1. O serviço desta contratação é caracterizado como comum, nos termos do Art. 6º, 

inciso XIII, da Lei 14.133/2021, que devido ao valor, enquadra-se na hipótese de contratação 

por dispensa de licitação, com fulcro no Art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021. 

4.2. O objeto desta contratação é enquadrado como continuado tendo em vista que se 

trata de atendimento de uma demanda permanente e prolongada, essenciais ao funcionamento 

deste Poder Legislativo, sendo a vigência anual com possível prorrogação mais vantajosa con-

siderando a economia processual. 

4.3. Na busca por manter que as atividades demandadas pela Câmara sejam realizadas 

com transparência e segurança, é necessário disponibilizar ferramentas tecnológicas de controle 

da frota oficial. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CI-

CLO DE VIDA DO OBJETO 

5.1. Considerando as possibilidades de contratação existentes no mercado, apresentou-

se como solução realizar o presente processo licitatório, na modalidade dispensa de licitação, 

uma vez que o mesmo permite a participação de vários fornecedores, possibilitando ampla dis-

puta, diminuindo o custo para realização da aquisição e desburocratiza o processo, promovendo 
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mais eficiência à Administração. 

5.2. A solução proposta consiste na prestação de serviço contínuo de rastreamento, en-

globando a disponibilização dos equipamentos (hardware) em regime de comodato, a conecti-

vidade de dados móveis (M2M/Chip) e o licenciamento de software (plataforma web e mobile) 

para gestão da frota. 

5.3. O serviço deverá oferecer monitoramento em tempo real (24 horas por dia, 7 dias 

por semana), permitindo a localização imediata dos veículos e o acesso a históricos de trajetos. 

5.4. A solução incluirá a instalação dos rastreadores nos 04 (quatro) veículos oficiais, 

configuração da plataforma, treinamento dos usuários e manutenção integral dos equipamentos 

durante a vigência contratual. 

5.5. A solução deve permitir a inclusão ou exclusão de veículos conforme a renovação 

da frota, bem como a possibilidade de remanejamento (desinstalação e reinstalação) dos equi-

pamentos em caso de substituição dos automóveis, pagando-se apenas pelos dias de efetiva 

prestação do serviço (pro rata), sem carência ou multa por cancelamento de linha. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Atender ao que consta no tópico 2 (Objeto) do presente Termo de Referência. 

6.2. O fornecimento/instalação será realizado na sede da Câmara Municipal, localizada 

na Av. João Pessoa, 4463, centro, na cidade de Rolim de Moura/RO, ou em local indicado pela 

Administração dentro do município. 

6.3. A contratada deve fornecer equipamentos homologados pela ANATEL. 

6.4. Todos os equipamentos fornecidos pela contratada deverão obedecer às normas e 

recomendações em vigor, elaboradas por órgãos oficiais competentes ou entidades autônomas 

reconhecidas na área (ABNT e ANATEL). 

6.5. A empresa contratada fornecerá o serviço incluindo a instalação dos equipamentos 

necessários à manutenção dos serviços pelo período contratado. Os equipamentos deverão ser 

fornecidos em regime de comodato. 

6.6. O custo relacionado, exclusivamente, com materiais (cabos, conectores, modem óp-

tico) e mão de obra para a instalação e ativação do serviço será de responsabilidade da contra-

tada. 
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6.7. O contrato deverá ser sem fidelidade e sem multa por cancelamento de veículo 

(baixa de frota). 

6.8. Prazo mínimo de notificação de manutenção preventiva de 48 horas. 

6.9. Atendimento de suporte técnico remoto em horário comercial e atendimento emer-

gencial (roubo/furto) 24 horas. Características de suporte técnico dos serviços requeridos. 

6.10. A contratada disponibilizará equipe especializada para realizar atividades de su-

porte técnico e manutenção dos serviços contratados. 

6.11. No caso de falha nos equipamentos (rastreadores), a contratada deverá realizar a 

manutenção ou substituição do equipamento no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas 

após a abertura do chamado ou disponibilização do veículo. 

6.12. A contratada deverá disponibilizar canais de atendimento (telefone, e-mail ou 

WhatsApp) para abertura de chamados técnicos. 

6.13. Os equipamentos que por ventura vierem a ser instalados nos veículos ficarão ce-

didos à Câmara Municipal de Rolim de Moura sob o regime de comodato. Caso alguma falha 

seja detectada em algum equipamento fornecido pela contratada, a mesma deverá substituí-lo 

sem ônus para a contratante. 

6.14. O serviço de suporte técnico deverá contemplar as áreas funcionais relativas ao 

desempenho, falhas, configuração e nível de serviço. 

Prazo de Instalação e Ativação 

6.15. A instalação dos equipamentos nos veículos deve ser iniciada em até 05 (cinco) 

dias úteis, a partir da solicitação formal ou disponibilização dos veículos pela Câmara. 

6.16. A instalação será realizada por técnicos da empresa contratada e deverá ocorrer de 

segunda à sexta-feira, das 07h30 às 13h30, nas dependências da Câmara ou local acordado. 

Sustentabilidade 

6.17. Utilização de equipamentos e materiais com baixo consumo energético e alta efi-

ciência; 

6.18. Adoção de medidas para redução do consumo de energia elétrica durante a opera-

ção do serviço; 
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6.19. Utilização de fontes de energia renováveis na medida do possível; 

6.20. Gerenciamento adequado dos resíduos gerados pela prestação do serviço, inclu-

indo o descarte correto de equipamentos e materiais obsoletos. 

Subcontratação 

6.21. Não será permitida a subcontratação. 

Garantia da Contratação 

6.22. Não haverá exigência da garantia da contratação, dos artigos 96 e seguintes da Lei 

nº 14.133/2021. 

Garantia do produto 

6.23. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa 

do Consumidor), e suas atualizações. 

6.24. A contratada deverá garantir os equipamentos e serviços por no mínimo 12 (doze) 

meses, cobrindo defeitos de fabricação, falhas de operação e serviços de manutenção estipula 

dos neste TR. A substituição de equipamentos deverá ser efetuada por unidades novas, origi-

nais, não recondicionadas, em conformidade com as especificações. 

Segurança e Privacidade 

6.25. A empresa deverá seguir as normas, padrões e regulamentos previstos na Lei Geral 

de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), Lei nº 13.709/2018. 

6.26. Somente os funcionários da contratada e servidores autorizados poderão ter acesso 

aos dados de localização. 

6.27. A contratada deverá garantir a segurança das informações da Câmara Municipal 

de Rolim de Moura e se compromete a não divulgar ou fornecer a terceiros quaisquer dados de 

rotas e localização, a menos que autorizado formalmente ou por ordem judicial. 

6.28. A contratada se responsabilizará integralmente, inclusive judicialmente, pelos ser-

viços executados por seus funcionários. 

6.29. A contratada deverá garantir a segurança das informações da Câmara Municipal 

de Rolim de Moura e se compromete a não divulgar ou fornecer a terceiros quaisquer dados e 

informações que tenha recebido deste Poder Legislativo no curso da prestação dos serviços, a 
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menos que autorizado formalmente e por escrito para tal. 

6.30. Deverá ser celebrado o Termo de Compromisso e Manutenção do Sigilo - ANEXO 

VI, que concomitantemente à assinatura do contrato a contratada assinará, por meio do seu 

representante, em que se responsabilizará pela manutenção de sigilo e confidencialidade das 

informações a que possa ter acesso em decorrência da contratação. 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o crono-

grama de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

7.3. As comunicações entre a contratada e o contratante devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de pro-

vidências que devam ser cumpridas de imediato. 

7.5. A contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 

7.6. A contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 

ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabi-

lidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

7.7. Somente a contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

7.7.1. A inadimplência da contratada em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e co-

merciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá 

onerar o objeto do contrato. 

Preposto 



  

Palácio Governador Jorge Teixeira 

Av. João Pessoa, 4463, centro, Rolim de Moura/RO, CEP. 76940-000.  

  Página 30 de 70 

 

 

7.8. A contratada designará formalmente o seu preposto, antes do início da prestação 

dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 

contratado. 

7.9. A contratada deverá manter preposto da empresa para representa-la na execução do 

objeto contratado. 

7.10. O contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manu-

tenção do preposto do contratado, hipótese em que o contratado designará outro para os exer-

cícios da atividade. 

8. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

8.1. O contrato será acompanhado por um fiscal designado, responsável pela supervisão 

da execução contratual, garantindo o cumprimento das cláusulas acordadas. Além disso, um 

gestor do contrato será nomeado, encarregado da administração e gestão dos recursos, bem 

como da interface entre as partes envolvidas. 

Fiscal do Contrato 

8.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução contratual em seus aspectos qualita-

tivos e quantitativos (Resolução nº 01/CMRM/2024, art. 22, I). 

8.3. O fiscal do contrato registrará, em livro próprio, todas as ocorrências surgidas du-

rante a execução do contrato (Resolução nº 01/CMRM/2024, art. 22, II). 

8.4. O fiscal do contrato determinará a reparação, correção, remoção, reconstrução ou 

substituição, às expensas do contratado, no total ou em parte, do objeto contratado em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução (Resolução nº 

01/CMRM/2024, art. 22, III). 

8.5. O fiscal do contrato recepcionará os documentos necessários ao pagamento da con-

tratada, conferi-los e encaminhá-los ao Gestor de Contrato (Resolução nº 01/CMRM/2024, art. 

22, IV). 

8.6. O fiscal do contrato receberá o objeto do contrato mediante termo assinado pelas 

partes (Resolução nº 01/CMRM/2024, art. 22, V). 

8.7. O fiscal do contrato rejeitará, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento de 

objeto em desacordo com as especificações contidas no contrato, observados o Termo de 
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Referência ou o Projeto Básico (Resolução nº 01/CMRM/2024, art. 22, VI). 

8.8. O fiscal do contrato exigirá e assegurará o cumprimento das cláusulas e dos prazos 

previamente estabelecidos no contrato e respectivos termos aditivos (Resolução nº 

01/CMRM/2024, art. 22, VII) 

8.9. O fiscal do contrato atestará os documentos fiscais (Resolução nº 01/CMRM/2024, 

art. 22, VIII). 

8.10. O fiscal do contrato comunicará ao Gestor de Contrato, em tempo hábil, qualquer 

ocorrência que requeira tomada de decisões ou providências que ultrapassem o seu âmbito de 

competência, em face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público (Resolução nº 

01/CMRM/2024, art. 22, IX). 

8.11. O fiscal do contrato realizará ou aprovará a medição dos serviços efetivamente 

realizados, em consonância com o previsto no contrato (Resolução nº 01/CMRM/2024, art. 22, 

X). 

8.12. O fiscal do contrato proporá medidas que visem à melhoria contínua da execução 

do contrato (Resolução nº 01/CMRM/2024, art. 22, XI). 

8.13. O fiscal do contrato emitirá atestado de avaliação do serviço prestado ou do objeto 

recebido, de modo parcial e total (Resolução nº 01/CMRM/2024, art. 22, XII). 

8.14. O fiscal do contrato manifestar-se-á formalmente sobre a prorrogação, rescisão ou 

qualquer outra providência que deva ser tomada com relação ao contrato que fiscaliza (Resolu-

ção nº 01/CMRM/2024, art. 22, XIII). 

8.15. O fiscal do contrato consultará o órgão ou a entidade demandante dos serviços, 

obras ou materiais sobre a necessidade de acréscimos ou supressões no objeto do contrato, se 

detectar algo que possa sugerir a adoção de tais medidas (Resolução nº 01/CMRM/2024, art. 

22, XIV). 

8.16. O fiscal do contrato preencherá relatório mensal de acompanhamento do contrato, 

bem como o relatório de análise qualitativa dos serviços executados (Resolução nº 

01/CMRM/2024, art. 22, XV). 

8.17. O fiscal do contrato proporá à autoridade competente a abertura de procedimento 

administrativo para apuração de responsabilidade (Resolução nº 01/CMRM/2024, art. 22, XVI). 
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Gestor do Contrato 

8.18. O gestor do contrato acompanhará regular e sistematicamente o instrumento con-

tratual, mantendo cópia física e digital das planilhas de composição de custos, com registro da 

equação econômico-financeira do contrato (Resolução nº 01/CMRM/2024, art. 21, I). 

8.19. O gestor do contrato manterá o Controle do prazo de vigência do contrato e de 

execução do objeto, assim como de suas etapas e demais prazos contratuais (Resolução nº 

01/CMRM/2024, art. 21, II). 

8.20. O gestor do contrato recomendará, com antecedência razoável, à autoridade com-

petente, quando for o caso, a deflagração de novo procedimento licitatório ou a prorrogação do 

contrato vigente, quando admitida e conveniente (Resolução nº 01/CMRM/2024, art. 21, III). 

8.21. O gestor do contrato encaminhará ofício à contratada para manifestação quanto à 

concordância de eventual prorrogação do contrato (Resolução nº 01/CMRM/2024, art. 21, IV). 

8.22. O gestor do contrato proverá a autoridade superior de documentos e informações 

necessárias à celebração de termo aditivo para a alteração do contrato, inclusive para prorroga-

ção do prazo do instrumento contratual, neste último caso, após exame qualitativo do produto 

ou serviço prestado pelo contratado e pesquisa de mercado, quando for o caso, para analisar a 

vantajosidade da prorrogação (Resolução nº 01/CMRM/2024, art. 21, VI). 

8.23. O gestor do contrato buscará, quando necessário, junto ao mercado e/ou órgãos da 

Administração Pública Municipal os valores pagos pelos serviços e bens similares (Resolução 

nº 01/CMRM/2024, art. 21, VII). 

8.24. O gestor do contrato notificará a contratada, mediante apontamento do Fiscal de 

Contratos, quanto a eventuais pendências na execução do contrato (Resolução nº 

01/CMRM/2024, art. 21, VIII). 

8.25. O gestor do contrato adotará as medidas preparatórias para aplicação de sanções e 

de rescisão contratual, conforme previsão contida no Edital e/ou instrumento contratual ou na 

legislação de regência, para decisão da autoridade competente (Resolução nº 01/CMRM/2024, 

art. 21, IX). 

8.26. O gestor do contrato analisará e responsabilizar-se-á por eventual necessidade de 

convalidação dos termos contratuais (Resolução nº 01/CMRM/2024, art. 21, X). 
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8.27. O gestor do contrato deflagrará procedimentos de fiscalização ao adimplemento 

do objeto contratado, a serem executados pelo Fiscal de Contrato (Resolução nº 

01/CMRM/2024, art. 21, XI). 

8.28. O gestor do contrato verificará se a documentação necessária ao pagamento, en-

caminhada pelo Fiscal de Contrato, com inclusão dos documentos fiscais, está de acordo com 

o disposto no contrato e nas normas que disciplinam os procedimentos para a liquidação e pa-

gamento, e encaminhará ao setor responsável ou devolverá ao Fiscal de Contrato para regulari-

zação, quando for o caso (Resolução nº 01/CMRM/2024, art. 21, XII). 

8.29. O gestor do contrato acompanhará as notas de empenho do contrato, solicitando o 

cancelamento de saldo, quando for o caso, respeitando a competência do exercício (Resolução 

nº 01/CMRM/2024, art. 21, XIII). 

8.30. O gestor do contrato acompanhará os lançamentos do contrato no sistema de con-

trole de contratos ou equivalente, verificando saldo e informando o encerramento do instru-

mento contratual (Resolução nº 01/CMRM/2024, art. 21, XIV). 

8.31. O gestor do contrato decidirá provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou 

a realização de serviços (Resolução nº 01/CMRM/2024, art. 21, XV). 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

9.1. A avaliação da execução do objeto deverá ser realizada conforme o disposto neste 

item. 

9.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a contratada: 

a) não produzir os resultados acordados; 

b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 

ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

9.2. A contratada deverá prestar os serviços definidos neste Termo de Referência, de 

acordo com os níveis de serviço abaixo especificados, estando sujeita a glosas pelo ser descum-

primento. 
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TIPOS DE OCORRÊNCIAS 

(CUMULATIVAS) 

PONTUAÇÃO 

DE DESCONTO 

1. Não produzir os resultados acordados; 

2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 

exigida as atividades contratadas; ou 

3. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para 

a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quanti-

dade inferior à demandada. 

 

 

 

2 pontos 

 

9.3. A faixa de ajuste no pagamento será definida sempre que houver pontuação desfa-

vorável e se sua soma (das ocorrências produzidas no período de avaliação de cada mês) pro-

porcionarem penalidade/glosa nos pagamentos mensais, o que deverá ocorrer segundo a tabela 

a seguir. 

PONTUAÇÃO DE DESCONTO 

ACUMULADA NO MÊS 

AJUSTE NO PAGAMENTO 

2 pontos 
Glosa de 1% sobre o valor total da fatura mensal 

4 pontos 
Glosa de 2% sobre o valor total da fatura mensal 

6 pontos 
Glosa de 4% sobre o valor total da fatura mensal 

8 pontos 
Glosa de 6% sobre o valor total da fatura mensal 

10 pontos 
Glosa de 8% sobre o valor total da fatura mensal 

12 pontos 
Glosa de 10% sobre o valor total da fatura mensal 

 

9.4. As glosas referidas no item anterior serão aplicadas até o limite de 10% sobre o 

valor total da fatura mensal. 

Recebimento 
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9.5. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, 

para verificação das conformidades do serviço com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta. 

9.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

9.7. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do re-

cebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e sua conse-

quente aceitação pela Administração, mediante termo detalhado. 

9.8. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição 

do atendimento das exigências contratuais. 

9.9. O prazo para solução, pela contratada, de inconsistências na execução do objeto ou 

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Ad-

ministração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para fins do 

recebimento definitivo. 

9.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita exe-

cução do contrato. 

9.11. A contratada ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incor-

reções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a 

última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 

possam vir a ser apontadas no recebimento provisório. 

Liquidação 

9.12. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período. 

9.13. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenci-

ais do documento, tais como: 
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a) o prazo de validade; 

b) data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o valor a pagar; e 

e) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.14. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equiva-

lente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

9.15. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 

ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.16. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 

b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, 

tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

9.17. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério do contratante. 

9.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o con-

tratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efe-

tuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento 

de seus créditos. 

9.19. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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contratado a ampla defesa. 

9.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normal-

mente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 

junto ao SICAF. 

9.21. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

Prazo de pagamento 

9.22. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias contados da 

finalização da liquidação da despesa. 

9.23. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusiva-

mente pelo contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 

apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os 

juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) 

ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

I = (TX/100) /365  

EM = I x N x VP, onde:  

I = Índice de atualização financeira;  

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  

EM = Encargos moratórios;  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela em atraso. 

9.24. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça 

a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as 

medidas saneadoras. 

9.24.1. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da re-

gularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante. 

Forma de pagamento 
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9.25. O pagamento será realizado por boleto bancário, via pix ou transferência para a 

conta corrente da contratada. 

9.26. Será considerada data do pagamento o dia em que constar no comprovante de pa-

gamento ou de transferência. 

9.27. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

9.28. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

9.29. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contri-

buições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresen-

tação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE 

EXECUÇÃO 

10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dis-

pensa de licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei 

n.º 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO. 

Forma de fornecimento 

10.2. O fornecimento do serviço será integral. 

Exigências de habilitação 

10.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual des-

cumprimento das condições para contratação, especialmente quando à existência de sanção que 

a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Contro-

ladoria-Geral da União (https://certidoes.cgu.gov.br); 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://certidoes.cgu.gov.br/
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da União (https://certidoes.cgu.gov.br). 

10.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de con-

tratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio ma-

joritário. 

10.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empre-

sas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

10.7. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual ne-

gativa de contratação. 

10.8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

10.9. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do 

SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atu-

alizada. 

10.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF dife-

rentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

10.11. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a cen-

tralização do recolhimento dessas contribuições. 

11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11.1. Com base na pesquisa de mercado e parâmetros descritos, o valor estimado da 

https://certidoes.cgu.gov.br/
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contratação para 04 (quatro) veículos por 12 (doze) meses é de R$ 2.259,36 (dois mil, duzentos 

e cinquenta e nove reais e trinta e seis centavos), conforme custos unitários aposto na tabela do 

item 2.2, correspondente ao valor unitário médio de R$ 44,07 por veículo/mês. Este valor é 

referencial e deverá ser confirmado pela disputa de preços ou procedimento adotado. 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos es-

pecíficos consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Rolim de Moura. 

12.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 33.90.39 – outros serviços de 

Terceiros – Pessoa Jurídica. 

12.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Proposta Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, me-

diante apostilamento. 

 

Rolim de Moura, 27 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

Elaborado por: 

Juan Carlos de Souza Astenreter 

Membro da equipe de apoio 

Portaria n. 097/2025 

 



  

Palácio Governador Jorge Teixeira 

Av. João Pessoa, 4463, centro, Rolim de Moura/RO, CEP. 76940-000.  

  Página 41 de 70 

 

 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO (EMITIDA EM PAPEL TIMBRADO DA EM-

PRESA) 

 

À 

CÂMARA MUNICIPAL DE ROLIM DE MOURA 

OBJETO: Prestação de serviços de telecomunicações para a implementação, operação e ma-

nutenção de um link de acesso, síncrono, dedicado à internet, na velocidade de 400 Mbps, com 

disponibilidade 24 (vinte e quatro) horas por dia, durante 07 (sete) dias da semana, a partir de 

sua ativação, até o término do contrato, a ser instalado no Datacenter da Câmara Municipal de 

Rolim de Moura, usando infraestrutura de fibra óptica, com fornecimento dos equipamentos 

necessários à execução do serviço e suporte técnico. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. VALOR ES-

TIMADO 

MENSAL 

VALOR ES-

TIMADO 

ANUAL 

1 Serviço de rastreamento e moni-

toramento veicular para a frota 

oficial, com fornecimento de 

equipamentos em comodato, 

chip de dados e acesso a sistema 

web/app (plano anual). 

Mensal 12   

 

VALIDADE DA PROPOSTA:           dias. 

DADOS DO FORNECEDOR: 

Razão social:  

Cnpj: 

Endereço:  

Cidade:  

Telefone:  

Email:  

FORMA E DADOS PARA PAGAMENTO:  
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(  ) Boleto  

(  ) Pix - Chave do pix:  

(  ) Transferência (somente para CAIXA) – Agência:             Conta corrente: 

DECLARAÇÕES 

A empresa, por intermédio de seu representante legal abaixo identificado, para todos os 

efeitos legais e administrativos, sob as penas da lei, DECLARA: 

a) Que os valores apresentados englobam todas as despesas com tributos, impostos, con-

tribuições fiscais, parafiscais ou taxas, inclusive com serviços de terceiros, que incidam direta 

ou indiretamente no valor dos produtos/serviços cotados que venham a onerar o objeto desta 

licitação; 

b) Que os prazos serão os indicados ou os solicitados na forma do Aviso de Dispensa 

Eletrônica e seus anexos; 

c) Que se responsabiliza pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como fir-

mes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, não cabendo a Câmara Municipal de Rolim de Moura responsabilidade por even-

tuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

INSTRUÇÕES  

a) A proposta de preço corresponde ao valor global da contratação, escrito em forma 

numérica e por extenso. 

b)  A validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias. 

 

Local e data 

 

 

 

 

(Assinatura, RG e CPF do declarante) 

Representante Legal
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ANEXO III 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

1.1. Empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus admi-

nistradores. 

1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempre-

endedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 

no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade iden-

tificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus admi-

nistradores; 

1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade fede-

rativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada 

como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Ju-

rídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administrado-

res. 

1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020altindrei88.pdf
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16 de dezembro 1971. 

1.8. Documentos de identificação contendo RG e CPF do(s) sócio(s) ou sócio adminis-

trador. 

1.9. Instrumento de procuração, devidamente registrado em Cartório (quando for o 

caso), acompanhado dos documentos pessoais do procurador (RG e CPF). 

1.10. Registro Comercial, no caso de empresa individual. 

1.11. Decreto de Autorização, devidamente arquivado em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País. 

1.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso. 

2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários fe-

derais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, medi-

ante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 

de maio de 1943. 

2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual, Municipal ou Distrital 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual. 

2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede 

do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 
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2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos (Estadual/Distrital) ou (Mu-

nicipal/Distrital) relacionados ao objeto contratual deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equiva-

lente, na forma da lei. 

2.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda aufe-

rir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

3.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou 

sede do interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admita a sua contratação (art. 5º, 

inciso II, alínea “c”, da IN Seges/ME nº 116/2021), ou de sociedade simples. 

3.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor. 

3.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstra-

ções contábeis dos 2 (dois) últimos exercício sociais, comprovando índices de Liquidez Geral 

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um). 

3.4. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço da 

abertura; 

3.5. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pes-

soa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

3.6. Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos ín-

dices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), será exigido 

para fins de habilitação capital mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado da con-

tratação. 

3.7. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá se atestado me-

diante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pela em-

presa. 

4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 
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condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

4.2. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo res-

ponsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 

contratação. 

4.3. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o 

item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, 

quando for o caso. 

4.3.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 

respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

a) Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

b) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 

da filial do fornecedor. 

4.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do con-

trato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado 

o objeto contratado, dentre outros documentos. 

4.5. Comprovação que a empresa possui Outorga da Anatel para a prestação do serviço 

SCM, ou comprovação que é dispensado da Autorização, conforme legislação pertinente. 

4.6. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documenta-

ção complementar: 

4.6.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação 

de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 

4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

4.6.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, 

para cada um dos cooperados indicados; 
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4.6.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados neces-

sários à prestação do serviço; 

4.6.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

4.6.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos coope-

rados que executarão o contrato;  

4.6.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da coope-

rativa:  

a) ata de fundação;  

b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;  

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;  

d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;  

e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias 

gerais ou nas reuniões seccionais; e  

f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da 

licitação. 

4.6.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 

da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 

exigida pelo órgão fiscalizador. 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO UNIFICADA (MODELO) 

DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO Nº 12/2025 

 

A Empresa ______________, devidamente inscrita no CNPJ nº 

_____________________, com endereço na Rua ________, nº _______, CEP:________ na 

cidade de ____________ Estado do __, telefone (_)_______ _______ - por intermédio de seu 

representante legal, o (a) Sr (a)_______________ , inscrito (a) no CPF nº ________________e 

RG______________ nº , DECLARA expressamente:  

a) - que atende aos requisitos de habilitação, e que inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

b) - que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vi-

gentes na data de sua entrega em definitivo;  

c)- que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, as-

sumindo como firmes e verdadeiras;  

d)- que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do Artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

e) - que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degra-

dante ou forçado, observando o disposto nos Incisos III e IV, do Artigo 1º, e no inciso III, do 

Artigo 5º, da Constituição Federal;  

f) - que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;  

g) - que cumpre os requisitos estabelecidos no Artigo 3°, da Lei Complementar nº 

123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Artigos 42 a 

49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º, do Artigo 4º, da Lei n.º 14.133/2021. 

Local e data.  

(Assinatura, RG e CPF do declarante) 

Representante Legal 
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ANEXO V 

TERMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO, Nº XXX/2025, QUE ENTRE SI CELE-

BRAM, DE UM LADO, a CÂMARA MUNICIPAL 

DE ROLIM DE MOURA, ESTADO DE RONDÔNIA, 

E, DE OUTRO LADO, A EMPRESA XXXXXXX NA 

FORMA ABAIXO ADUZIDA. 

 

A Câmara Municipal de Rolim De Moura, Estado de Rondônia, com sede na Av. João 

Pessoa, nº 4463, bairro centro, CEP 76940-000, inscrita no CNPJ sob o nº 05.706.429/0001-12, 

neste ato representado(a) pelo(a) [cargo e nome], portador da Matricula Funcional nº [nº ma-

trícula], doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) [contratado], inscrita no CNPJ sob 

o nº [CNPJ], sediado(a) na [endereço], na cidade de [nome da cidade] / [UF], doravante de-

nominada CONTRATADA, neste ato representada por [nome e função no CONTRATADO], 

confome [atos constitutivos da empresa] OU [procuração apresentada nos autos], tendo em 

vista o que consta no Processo nº XXX/XXXX, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente do(a) [Pregão Eletrônico] OU [Concorrência] OU [Dispensa de Licita-

ção] OU [Inexigibilidade de Licitação] nº XX/XXXX, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. Prestação de serviços de rastreamento da frota veicular da Câmara Municipal de 

Rolim de Moura-RO. 

1.2. Objeto da contratação: 

Item Código 

CATSER 

Descrição Und Quant.  Valor Uni-

tário 

Valor Total  

 

1 25410 Serviço de rastreamento e moni-

toramento veicular para a frota 

oficial, com fornecimento de 

equipamentos em comodato, 

chip de dados e acesso a sistema 

web/app (plano anual). 

Mensal 12   
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. Aviso de Dispensa Eletrônica; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 

contrato, prorrogável sucessivamente por até 5 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade com-

petente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permi-

tida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requi-

sitos: 

2.2.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos servi-

ços tem natureza continuada; 

2.2.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informa-

ções de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.2.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 

interesse na realização do serviço; 

2.2.4. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 

2.2.5. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação;   

2.2.6. Não haja registro no Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor pú-

blico federal (Cadin). 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo adi-

tivo. 

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amor-

tizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou 
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eliminados como condição para a renovação. 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CON-

TRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas de-

correntes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encon-

tram-se definidos no Termo de Referência. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em xx/xx/xx. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 

a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
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contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a di-

ferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoria-

mente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do contratante: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verifica-

das no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo contratado; 

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela in-

controversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver con-

trovérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o 

art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.6. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente à execução do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
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8.1.7. Aplicar ao contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.8. Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como: 

8.1.8.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente 

o objeto contratado; 

8.1.8.2. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo 

CONTRATADO; 

8.1.8.3. estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do CONTRATADO; 

8.1.8.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos; 

8.1.8.5. demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora do es-

copo do objeto da contratação; e 

8.1.8.6. prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na 

gestão interna do CONTRATADO. 

8.1.9. Cientificar o setor de representação judicial da Câmara Municipal de Rolim de 

Moura para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo con-

tratado; 

8.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacio-

nadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente imperti-

nentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

8.1.10.1. A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.; 

8.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-fi-

nanceiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias; 

8.1.12. Comunicar o contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo con-

tratante, no caso do art. 93, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo con-

tratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do contratado, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 
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9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e per-

feita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa res-

ponsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRA-

TANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exi-

gida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscaliza-

ção do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 

documentos: 

9.5.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

9.5.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

9.5.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital 

do domicílio ou sede do CONTRATADO; 

9.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

9.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Con-

venção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, 

por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e 

as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabili-

dade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato; 
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9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situa-

ção, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 

contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

9.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não es-

teja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros; 

9.9. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação na 

contratação direta; 

9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos pre-

vista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para apren-

diz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação; 

9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 

9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan-

titativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa-

tisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos even-

tos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou mu-

nicipal, as normas de segurança do CONTRATANTE; 

9.15. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, com habilitação e conhecimento adequados; 

9.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos; 

9.17. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, 

em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas 

pela boa técnica, normas e legislação de regência; 
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9.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução 

do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

9.19. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprova-

ção, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere; 

9.20. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança 

e à saúde no trabalho; 

9.21. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas 

exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados; 

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de 

idade, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a 

legislação pertinente; 

9.23. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno 

e em condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores 

Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008; 

9.24. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e 

assédio no ambiente de trabalho 

9.25. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo 

na execução do contrato; 

9.25.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para 

o exercício da atividade; 

9.26. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE 

ou de agente público que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização 

ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.27. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou 

por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 
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como aos documentos relativos à execução do contrato; 

9.28. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 

que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

9.29. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em condições 

adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 

9.30. Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção 

coletiva (EPC), quando for o caso; 

9.31. Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 

bem como aos documentos relativos à execução do contrato; 

9.32. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-

los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o 

Termo de Referência, no prazo determinado; 

9.33. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 

Administração; 

9.34. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, aler-

tando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO 

relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de 

função; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justifica-

ram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos 

os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado. 
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10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em 

que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento 

de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requi-

sitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7. O contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua obser-

vância. 

10.8. O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

10.9. O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justifi-

cadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, in-

clusive quanto a eventual descarte realizado. 

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente vir-

tual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), 

com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em 

caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperá-

vel, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 

LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio 

de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINIS-

TRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contra-

tado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem mo-

tivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do con-

trato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as se-

guintes sanções: 

12.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como 

nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.2.4. Multa: 
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(1) Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de 

atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado 

para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 

o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 

5% a 10% do valor do Contrato. 

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 

12.1, de 10% a 30% do valor do Contrato. 

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 10% do 

valor do Contrato. 

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 20% do 

valor do Contrato. 

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 20% do 

valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do paga-

mento eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a dife-

rença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
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administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159). 

12.10. A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com rela-

ção de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o contratado, observados, em todos os 

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.11. O contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
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aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensa-

dos, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste 

mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo 

órgão ora contratante. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independente-

mente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contra-

tante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 

entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 

desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 

(dois) meses de antecedência desse dia.  

13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 

ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 

2 (dois) meses da data da comunicação. 

13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, 

de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
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formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.6.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.6.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.6.3. Das indenizações e multas. 

13.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilí-

brio econômico financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.8. O contrato poderá ser extinto: 

13.8.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comer-

cial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação 

direta ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da 

Lei n.º 14.133, de 2021); 

13.8.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio 

com poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que 

atue na área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente 

superior no âmbito do órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 

2010). 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos pró-

prios, previstas no orçamento da Câmara Municipal de Rolim de Moura para o exercício de 

2025, na dotação abaixo discriminada: 

a) Gestão/unidade: 01.001 – CAMARA MUNICIPAL DE ROLIM DE MOURA; 

b) Fonte de recursos: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS – EXER-

CÍCIO CORRENTE; 

c) Programa de trabalho: 01.001.01.031.0033 – APOIO ADMINISTRATIVO DA CAMARA 

MUNICIPAL; 
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d) Projeto Atividade: 01.001.01.031.0033.2164 - MANUTENCAO E FUNCIONAMENTO DA 

CAMARA MUNICIPAL; 

e) Elemento de despesa: 3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA. 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições conti-

das na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 

as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 

e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguin-

tes da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrésci-

mos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos 

de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, 
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e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 2º da Resolução nº 03/CMRM/2018. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO 

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual, Seção Judiciária de Rolim de Moura/RO, 

com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 

ou controvérsias oriundas desta contratação, que não puderem ser solucionadas administrativa-

mente. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

 

 

 

 

Ivan Ferreira de Vasconcelos 

Presidente 

 

 

 

 

 

Contratada
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ANEXO VI 

TERMO DE COMPROMISSO E MANUTENÇÃO DO SIGILO 

 

TERMO DE COMPROMISSO E MANUTENÇÃO 

DO SIGILO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂ-

MARA MUNICIPAL DE ROLIM DE MOURA E A 

EMPRESA XXXXXXXXXXXX. 

 

A Câmara Municipal de Rolim De Moura, Estado de Rondônia, com sede na Av. João 

Pessoa, nº 4463, bairro centro, CEP 76940-000, inscrita no CNPJ sob o nº 05.706.429/0001-12, 

neste ato representado(a) pelo(a) [cargo e nome], portador da Matricula Funcional nº [nº ma-

trícula], doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) [contratado], inscrita no CNPJ sob 

o nº [CNPJ], sediado(a) na [endereço], na cidade de [nome da cidade] / [UF], doravante de-

nominada CONTRATADA, neste ato representada por [nome e função no CONTRATADO], 

confome [atos constitutivos da empresa] OU [procuração apresentada nos autos], tendo em 

vista o que consta no Processo nº XXX/XXXX, visando regular e proteger as informações confi-

denciais no âmbito do projeto participante do Aviso de Dispensa, as partes resolvem celebrar o 

presente TERMO DE COMPROMISSO E MANUTENÇÃO DO SIGILO, de acordo com 

as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é garantir o sigilo das informações confidenciais 

trocadas entre as partes no âmbito do Aviso de Dispensa Eletrônica nº XXX/XXXX e anexos, 

do processo registrado sob nº XXX/XXXX. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS 

2.1. As estipulações e obrigações constantes do presemte instrumento serão aplicadas a 

todas e quaisquer informações reveladas pelo contratante. 

2.2. A contratada se obriga a manter o mais absoluto sigilo e confidencialidade com 

relação a todas e quaisquer informações que venham a ser fornecidas pelo contratante, a partir 

da data de assinatura deste Termo, devendo ser tratadas com informações confidenciais, salvo 

aquelas prévias e formalmente classificadas com tratamento diferenciado pelo contratante. 
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2.3. A contratada se obriga a não revelar, reproduzir, utilizar ou dar conhecimento, em 

hipótese alguma, a terceiros, bem como a não permitir que nenhum de seus diretores, emprega-

dos e/ou prepostos faça uso das informações do contratante. 

2.4. O contratante, com base nos princípios instituídos na Segurança da Informação, 

zelará para que as informações que receber e tiver conhecimento, sejam tratadas conforme a 

natureza de classificação informada pela contratada. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS LIMITAÇÕES DA CONFIDENCIALIDADE 

3.1. As obrigações constantes deste Termo não serão aplicadas às informações que: 

3.1.1. Sejam comprovadamente de domínio público no momento da revelação ou após 

a revelação, exceto se isso ocorrer em decorrência de ato ou omissão das partes; 

3.1.2. Tenham sido comprovadas e legitimamente recebidas de terceiros e/ou estranhos 

ao presente Termo; 

3.1.3. Sejam reveladas em razão de requisição judicial ou outra determinação válida da 

Câmara, somente até a extensão de tais ordens, desde que as partes cumpram qualquer medida 

de proteção pertinente e tenham sido notificadas sobre a existência de tal ordem, previamente 

e por escrito, dando a esta, na medida do possível, tempo hábil para pleitear medidas de proteção 

que julgar cabíveis. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES ADICIONAIS 

4.1. A contratada se compromete a utilizar as informações reveladas exclusivamente 

para os propósitos da execução do Contrato. 

4.2. A contratada se compromete a não efetuar qualquer cópia das informações sem o 

consentimento prévio e expresso do contratante. 

4.2.1. O consentimento mencionado, entretanto, será dispensado para as cópias, repro-

duções ou duplicações para uso interno das partes. 

4.3. A contratada se compromete a cientificar seus diretores, empregados e/ou prepostos 

da existência deste Termo e da natureza confidencial das informações do contratante. 

4.4. A contratada deve tomar todas as medidas necessárias à proteção das informações 

do contratante, bem como evitar e prevenir a revelação a terceiros, exceto se devidamente au-

torizado por escrito pelo contratante. 
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4.5. Cada parte permanecerá como única proprietária de todas e quaisquer informações 

eventualmente reveladas à outra parte em função da execução do Contrato. 

4.6. O presente Termo não implica a concessão, pela parte reveladora à parte receptora, 

de nenhuma licença ou qualquer outro direito, explícito ou implícito, em relação a qualquer 

direito de patente, direito de edição ou qualquer outro direito relativo à propriedade intelectual. 

4.6.1. Os produtos gerados na execução do Contrato, bem como as informações repas-

sadas à contratada, são única e exclusiva propriedade intelectual do contratante. 

4.7. A contratada firmará acordos por escrito com seus empregados e consultores liga-

dos direta ou indiretamente ao Contrato, cujos termos sejam suficientes a garantir o cumpri-

mento de todas as disposições do presente instrumento. 

4.8. A contratada obriga-se a não tomar qualquer medida com vistas a obter, para si ou 

para terceiros, os direitos de propriedade intelectual relativos aos produtos gerados e às infor-

mações que venham a ser reveladas durante a execução do Contrato. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO RETORNO DAS INFORMAÇÕES 

5.1. Todas as informações reveladas pelas partes permanecem como propriedade exclu-

siva da parte reveladora, devendo a esta retornar imediatamente assim que por ela requerido, 

bem como todas e quaiquer cópias eventualmente existentes. 

5.1.1. A contratada deverá devolver, íntegros e integralmente, todos os documentos a 

ela fornecida, inclusive as cópias porventura necessárias, a data estipulada pelo contratante para 

entrega, ou quando não for mais necessária a manutenção das informações confidenciais, com-

prometendo-se a não reter quaisquer reproduções (incluindo reproduções magnéticas), cópías 

ou segundas vias, sob penas de incorrer nas penalidade previstas neste Termo. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 

6.1. O presente Termo tem natureza irrevogável e irretratável, permanecendo em vigor 

desde a data de sua assinatura até 5 (cinco) anos após o término do Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1. A quebra do sigilo e/ou da confidencialidade das informações, devidamente com-

provada, possibilitará a imediata aplicação de penalidades previstas conforme disposições con-

tratuais e legislações em vigor que tratam desse assunto, podendo até culminar na Rescisão do 
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Contrato firmado entre as Partes. Neste caso, a contratada estará sujeita, por ação ou omissão, 

ao pagamento ou recomposição de todas as perdas e danos sofridos pelo contratante, inclusive 

as de ordem moral, bem como as de responsabilidade civil e criminal, as quais serão apuradas 

em regular processo administrativo ou judicial, sem prejuízo das demais sanções legais cabí-

veis, conforme Artigo 158, da Lei nº 14.133/2021. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO FORO 

8.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual da Seção Judiciária em Rolim de Moura/RO 

para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias eventualmente surgidas em decorrência do pre-

sente Termo. 

9. CLÁUSULA NONA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. Este Termo constitui vínculo indissociável ao Contrato, que é a parte independente 

e regulatória deste instrumento. 

9.2. O presente Termo constitui acordo entre as Partes, relativamente ao tratamento de 

informações, principalmente as confidenciais, aplicando-se a todos e quaisquer acordos futuros, 

declarações, entendimentos e negociações escritas ou verbais, empreendidas pelas Partes em 

ações feitas direta ou indiretamente. 

9.3. Surgindo divergências quanto à interpretação do pactuado neste Termo ou quanto 

a execução das obrigações dele decorrentes, ou constatando-se nele a existência de lacunas, 

solucionarão as Partes tais divergências, de acordo com os princípios da legalidade, da equali-

dade, da razoabilidade, da economicidade, da boa-fé e, as preencherão com estipulações que 

deverão corresponder e resguardar as informações do contratante. 

9.4. O disposto no presente Termo prevalecerá sempre em caso de dúvida, salvo ex-

pressa determinação em contrário, sobre evntuais disposições constantes de outros instrumentos 

legais conexos relativos à Confidencialidade de Informações. 

9.5. A omissão ou tolerância das Partes, em exigir o estrito cumprimento das condições 

estabelecidas neste instrumento, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará os direitos, 

que poderão ser exercidos a qualquer tempo. 

9.6. Lido e achado conforme entre as partes e por estarem assim justos e contratadas, 

firmam o presente termo, assinado eletronicamente pelas partes contraentes. 
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[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

 

 

 

 

 

 

Ivan Ferreira de Vasconcelos 

Presidente 

 

 

 

 

 

 

Contratada 


